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Senhora Vereadora.
Senhores Vereadores.

Natural de Juiz de Fora, consultora imobiliária e atleta maratonista de águas abertas do
Clube Naval do Funchal com licença federativa. Tornou-se a primeira mulher a ligar a nado as duas
ilhas, Porto Santo-Madeira, em comemoração aos 600 anos de descobrimento do arquipélago.

Mayra iniciou na escola de natação do Instituto Granbery em 1988 com 9 anos de idade,
mas teve sua carreira interrompida precocemente aos 11 anos.  

Em setembro de 2015, aos 36 anos se inscreveu novamente na natação e a partir daí
retomou os treinos, descobrindo em uma prova de mar organizada pelo Clube Naval do Funchal a
sua paixão pelas águas abertas e principalmente pelas longas distâncias.

Começou a seguir um plano de treino dedicado às grandes distâncias incentivada por seu
treinador Mario Bonarca e Elmano Freitas.

E apesar de tão pouco tempo, menos de um ano concluiu no Mar de Las Calmas, na ilha
de El Hierro em Canárias (Espanha) seu primeiro grande desafio, uma travessia de 18 Km, em
7:29:19, motivo de muito orgulho devido as condições adversas e fortes correntes que se fez sentir.

Mayra possui rica experiência em competições nacionais e internacionais, mas seu mais
recente feito foi a travessia Porto Santo - Madeira, em 04 de abril de 2019, um percurso de 42 km,
sendo a primeira mulher a realizar a travessia, enfrentando grandes adversidades durante a prova,
como fortes correntes, baixa temperatura, presença de vida marinha, ventos e ondulações,
características que tornam a prova desafiadora e a maior de Portugal.

Esta Casa Legislativa tema a honra de homenageá-la, reconhecendo o seu valor e o
brilhante desempenho, pelo que lhe será conferida esta MOÇÃO DE APLAUSO, aprovada em sessão
plenária, nos termos regimentais. 

Palácio Barbosa Lima, 20 de novembro de 2019.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSC

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 81204

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2019-11-21T09:56:06-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




